
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI  Nº 23/2023 

“Dispõe sobre a adoção de 
mecanismos sustentáveis de 
gestão das águas pluviais para 
fins de controle de enchentes e 
alagamentos, aplicando no 
município de Santa Bárbara 
d´Oeste o conceito de ‘Cidade 
Esponja’.”

Autoria: Vereador Eliel e Outros

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do Vereador 
Eliel Miranda, Paulo Monaro, Felipe Corá, Arnaldo Alves, Nilson Araújo, Jesus 
Vendedor, Reinaldo Casimiro, Carlão Motorista, Celso Ávilla e Isac Sorrillo e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da adoção de 
mecanismos sustentáveis de gestão das águas pluviais para fins de controle de 
enchentes e alagamentos, aplicando no Município de Santa Bárbara d´Oeste o 
conceito de Cidade Esponja. 

Parágrafo único - Cidade Esponja é um modelo de gestão de 
inundações e fortalecimento de infraestrutura ecológica e de sistemas de drenagem 
que busca absorver, capturar, armazenar, limpar e reutilizar a água da chuva como 
mecanismo sustentável de redução de enchentes e alagamentos. 

Artigo 2º - Esta Lei tem como objetivos:

 I - Reduzir os riscos de inundação ao oferecer espaços mais 
permeáveis para retenção e percolação natural da água; 

II - Reduzir a sobrecarga dos sistemas tradicionais de drenagem; 
III - Garantir maior autossuficiência hídrica ao Município com o 

reabastecimento das águas subterrâneas como consequência do aumento do volume 
de águas pluviais naturalmente filtradas; 

IV - Melhorar a qualidade da água disponível para ser extraída de 
aquíferos em áreas urbanas e periurbanas.

Artigo 3º- São meios possíveis de implementação do conceito de 
Cidade Esponja: 

I - Pavimentos de revestimentos permeáveis e/ou de estrutura porosa: 
superfícies de drenagem que possibilitam a penetração, armazenamento e infiltração 
de parte ou de toda a água do escoamento em superfície em uma camada de depósito 
temporário no solo, que é gradualmente absorvida a partir do próprio solo; 

II - Teto-Verde: instalação de vegetação sobre uma estrutura 
construída, respeitando a integridade física desta; 
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III - Jardins de chuva: pequenos jardins plantados com vegetação 
adaptada a resistir a encharcamento e projetados para reter temporariamente e 
absorver o escoamento da água da chuva que flui de telhados, pátios, gramados, 
calçadas e ruas; 

IV - Valas de infiltração: depressões lineares em terreno permeável, 
preenchidas geralmente com material granular graúdo (brita, pedra de mão ou seixos 
rolados) com porosidade entre 30 e 40%, que têm por finalidade receber as águas do 
escoamento superficial e armazená-las temporariamente, proporcionando a infiltração 
destas no solo e reduzindo os volumes e as vazões de escoamento para os sistemas 
de drenagem convencionais;

 V - Bueiros ecológicos: bueiros equipados com cesto coletor que 
impede que o lixo das ruas ingresse nas galerias pluviais subterrâneas. 

Artigo 4º- Estudo técnico prévio deverá atestar a não existência de risco 
ecológico e ambiental na implementação de quaisquer dos mecanismos previstos no 
artigo 3º, em especial ao lençol freático.

 Artigo 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 25 de janeiro de 2023.

ELIEL MIRANDA
Vereador

PAULO MONARO
Presidente

ARNALDO DA SILVA ALVES – ARNALDO ALVES

Vereador

NILSON ARAÚJO DA SILVA – NILSON ARAUJO

Vereador

FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ – FELIPE CORÁ

Vereador

ISAC GARCIA SORRILLO - ISAC SORRILLO

Vereador
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ANTONIO CARLOS RIBEIRO – CARLÃO MOTORISTA
Vereador

CELSO LUIS DE ÁVILA BUENO – CELSO ÁVILA
Vereador

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA – JESUS
Vereador

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO – REINALDO CASIMIRO
Vereador

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo de melhorar a cidade 
reduzindo os danos de alagamentos, inundações e enchentes por meio de sistemas 
de drenagem urbana sustentáveis locados a partir de sua infraestrutura verde.
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 O constante crescimento e urbanização das cidades, desafios hídricos 
urbanos, como inundações causadas pelos grandes índices de superfícies 
impermeáveis, vêm gerando impactos na gestão hídrica. Além deste fato, a escassez 
das águas em algumas regiões e eventos extremos oriundos de mudanças climáticas 
contribuem para que esta temática esteja cada vez mais presente no planejamento 
urbano e estrutura sociopolítica das cidades (TUCCI, 2008). 

Mediante a este desafio global, várias pesquisas foram feitas visando 
transformar a cidade em um espaço que consiga absorver e escoar água, exatamente 
como uma floresta. Esse é o conceito de cidade-esponja. 

De acordo com Januszkiewicz e Golebieski (2019), uma Cidade 
Esponja tem como um de seus principais focos: “regular” o ciclo da água e chegar o 
mais próximo possível do ciclo hidrológico natural, através de medidas que consigam 
restaurar a capacidade da cidade de absorver, infiltrar, armazenar, purificar, drenar e 
gerenciar a água. Dessa forma, a Cidade Esponja se capacita para integrar a gestão 
de risco de inundação urbana em suas políticas e projetos de planejamento urbano, 
assim como criar sistema sustentável de drenagem.

Dentro do planejamento destas cidades, existe a importância da 
implantação de uma infraestrutura verde: parques, praças, calçadas verdes, jardins de 
chuva, telhados verdes, hortas urbanas e as “wetlands” (áreas construídas para reter 
água) são exemplos de iniciativas que geram o aumento da porosidade do solo e 
evitam danos, muitas vezes irremediáveis. 

Vale ressaltar que esta implantação é um planejamento de longo prazo, 
mas que resulta em muitos benefícios. Afinal, além de diminuir o risco de enchentes e 
alagamentos, trabalha-se a qualidade da água, tornando ela mais limpa e possibilita o 
seu reuso. Além disso, outros importantes pontos podem ser citados como a melhoria 
do microclima e valorização do solo urbano, já que os aumentos de zonas verdes 
combatem diretamente as ilhas de calor, aumentam a biodiversidade, trazem lazer 
para a população e, dependendo da quantidade, ajudam na qualidade da água 
subterrânea. 

Importante salientar que o presente Projeto de Lei se baseou em outras 
localidades como Petrópolis, de autoria do vereador Yuri Moura e Três Rios, de autoria 
da vereadora Beatriz Retto Bogossian.

Nada obsta que se diga ainda que o presente projeto de lei em 
nada, absolutamente nada, interfere no Poder de Gestão do Executivo Municipal, 
isso porque, a implantação, coordenação e acompanhamento do programa ficará a 
cargo do órgão competente do Poder Executivo.

 Não bastasse isso, não deve prosperar o argumento de 
inconstitucionalidade do presente Projeto de Lei sob a alegação de que cabe ao Poder 
Executivo o planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao 
Poder Público. Isso porque, não bastasse o cristalino entendimento do STF, 
mencionado anteriormente no julgamento da Lei nº 2.621/98, a Corte Máxima desse 
país vem entendendo, repetida vezes, que no tocante à reserva de iniciativa 
referente à organização administrativa, a reserva de lei de iniciativa do Chefe do 
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Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente se 
aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal 
Pleno, DJe 4.12.2009). 

Devemos lembrar que, em virtude a ofensas constitucionais de 
interpretações restritivas ao Poder de Legislar, inclusive no que se refere a 
alegações genéricas de que o vereador não pode legislar sobre a organização da 
administração, é que o Supremo Tribunal Federal reconheceu em sede de 
Repercussão Geral que não usurpa competência do Poder Executivo lei 
municipal de dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança em escolas e 
cercanias, ou seja, ainda que trate da organização da administração municipal a 
lei de iniciativa do vereador não apresenta qualquer vício de iniciativa, a saber:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação 
de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. 
Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração Pública, não trata da sua estrutura 
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 
de servidores públicos. 4. Repercussão geral 
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 
Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 
RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, 
julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 
10- 10-2016 PUBLIC 11-10-2016)

Todo o esforço argumentativo ventilado até aqui é para ressaltar que as 
limitações ao poder de legislar são expressas, assim como a iniciativa reservado do 
Poder Executivo, e não podem ser criadas de interpretações que visam inibir a 
atuação do Vereador.

Nestes termos, submete-se o Projeto de Lei ora apresentado à 
apreciação desta Casa de Leis, pugnando pela aprovação dos nobres colegas 
vereadores.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de janeiro de 2023.

ELIEL MIRANDA
Vereador

PAULO MONARO
Presidente

ARNALDO DA SILVA ALVES – ARNALDO ALVES
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Vereador

NILSON ARAÚJO DA SILVA – NILSON ARAUJO

Vereador

FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ – FELIPE CORÁ

Vereador

ISAC GARCIA SORRILLO - ISAC SORRILLO

Vereador

ANTONIO CARLOS RIBEIRO – CARLÃO MOTORISTA
Vereador

CELSO LUIS DE ÁVILA BUENO – CELSO ÁVILA
Vereador

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA – JESUS
Vereador

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO – REINALDO CASIMIRO
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2WA3842G2C979J6R, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2WA3-842G-2C97-9J6R

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

49
0/

20
23

 2
5/

01
/2

02
3 

15
:3

6 
- 

C
H

A
V

E
: 2

W
A

3-
84

2G
-2

C
97

-9
J6

R

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2WA3842G2C979J6R,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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